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DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N' 06812023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito dg uso-de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Wagner Ferreira Nunes.

f,NDEREÇo PARA coRREspoxoÊncrl: Estrada Governador Gilberto Mestrinho, km 02,
Zona Rural, Urucará-AM.

CNPJ/CPF: 684.568.678-53 INscRrÇÃo ESTADUAL:

roxr: (92) 99220-6197 pRocf,ssoNo:1429912022-50

ArrvrDADE: Captação de Água Subterrânea

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada Governador Gilberto Mestrinho, km 02, Zona
Rural, nas coordenadas geográficas 02032'26,10'S e 57044'09,55'W, Urucará -AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais e lrrigação

CoNsuMo/ÁRf,A ÀLÁcADA: 3,250m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:

GOVERNO DO ESTAOO

eira Geissler

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 2'123-6721 I 2123-8731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos â nte de Souza
Dire ente

Manaus-Àrvl, 0 Í §g M
Rosa Ma

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.óom/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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. Esta Declaraçâo não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estaduâl e Municipal.

o O uso dâ águâ está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificânte constântes na

Resoluçâo n" 02 de 2016 do Conselho Estaduâl de Recursos Hídricos - CERII.
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